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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência

Aviso n.o 2838/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho de 3 de Março de 2005 da vice-presidente do
Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência (CNPCE),
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
de publicação do presente aviso de abertura, concurso interno de
ingresso geral para provimento de um lugar de auxiliar administrativo
para constituição de reserva de recrutamento para posterior preen-
chimento de vaga no quadro de pessoal do CNPCE, anexo ao Decre-
to-Lei n.o 153/91, de 23 de Abril.

2 — O concurso é válido para provimento da vaga existente e esgo-
ta-se com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional do lugar a preencher — compete gene-
ricamente ao auxiliar administrativo assegurar a abertura e o encer-
ramento das instalações, o acompanhamento de visitantes, a recepção
e entrega de correspondência, o transporte e distribuição de expe-
diente aos serviços internos e externos do CNPCE e de outras enti-
dades e o apoio aos serviços administrativos em geral.

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 153/91, de 23 de Abril, e ainda
o Código do Procedimento Administrativo.

5 — Local de trabalho — nas instalações do Conselho Nacional
de Planeamento Civil de Emergência, Estrada da Luz, 151,
1600-153 Lisboa.

6 — Remunerações e condições de trabalho — o vencimento é o
correspondente aos escalões estabelecidos na estrutura remuneratória
prevista para as carreiras e categorias da Administração Pública de
acordo com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e legis-
lação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — satis-
fazer as condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, bem como as constantes da alínea c) do n.o 1 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, repu-
blicado de acordo com o artigo 3.o da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

7.1 — Poderão ainda candidatar-se os agentes que preencham os
requisitos gerais e especiais referidos no n.o 6 e que, a qualquer título,
exerçam funções correspondentes a necessidades permanentes há mais
de um ano nos serviços e organismos da administração central, bem
como nos institutos públicos (artigo 6.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho), bem como os que preencham os requisitos
de candidatura para ingresso na função pública, nos termos do disposto
nos artigos 30.o e 49.o do Regulamento de Incentivos à Prestação
do Serviço Militar nos Regimes de Contrato e Voluntariado, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, e alterado
pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio.

8 — Métodos de selecção a utilizar — no presente concurso, de
acordo com o estatuído no artigo 19.o e no n.o 5 do artigo 20.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, serão utilizados os seguintes
métodos de selecção:

a) Provas de conhecimentos gerais e específicos, que revestem
a forma escrita, com a duração de noventa minutos cada,
valorizadas de 0 a 20 valores e de carácter eliminatório de
per si se os candidatos obtiverem nota inferior a 9,5 valores;

b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — As provas de conhecimentos serão efectuadas com base no
programa aprovado pelo despacho n.o 13 381, de 1 de Julho de 1999,
do director-geral da Administração Pública, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

8.2 — A prova de conhecimentos gerais visa avaliar, de um modo
global, os conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para o
ingresso na respectiva carreira adquiridos no âmbito escolar, desig-
nadamente nas áreas de língua portuguesa e de matemática, e ainda
os resultantes da vivência do cidadão comum, nomeadamente:

a) Língua portuguesa — interpretação de texto e composição;
b) Matemática — conhecimentos ao nível do programa da esco-

laridade obrigatória.

8.3 — A prova de conhecimentos específicos visa os seguintes temas:

a) Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, com as alterações do Decreto-Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto;

b) Deveres gerais dos funcionários ou agentes da Administração
Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro (Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local);

c) Regime remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública — Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho,
353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

d) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso.

8.4 — Os candidatos admitidos serão notificados com a devida ante-
cedência da data, da hora e do local da realização das provas, nos
termos do n.o 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

8.5 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área posta a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área posta a concurso, bem como outras
capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e
duração.

8.6 — A entrevista profissional de selecção, com duração de vinte
minutos, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos para
o exercício das funções a que se candidatam. Será valorada de 0
a 20 valores e não terá carácter eliminatório.

Os factores de apreciação da entrevista profissional de selecção
serão os seguintes:

Empenhamento;
Motivação e interesses;
Capacidade de expressão e fluência verbais.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação das provas de conhe-
cimentos, da avaliação curricular e da entrevista profissional de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que por estes for
solicitada.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à vice-presidente do
CNPCE, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado para apre-
sentação de candidaturas, para Estrada da Luz, 151, Palácio de Ben-
saúde, 1600-153 Lisboa.

10.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento e número e data do bilhete de identidade, bem
como o serviço de identificação que o emitiu), número de
contribuinte, situação militar, residência, código postal e tele-
fone para onde possa ser contactado;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (cursos e outras acções de for-

mação);
d) Referência ao concurso a que se candidata;
e) Indicação da categoria e serviço a que pertence, natureza

do vínculo;
f) Experiência profissional, com a indicação das funções com

mais interesse para o lugar a que se candidata;
g) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os

requisitos gerais previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, para provimento em funções
públicas;

h) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito.

10.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser obri-
gatoriamente acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes
documentos:

a) Currículo profissional, detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópias de documentos comprovativos das habilitações

literárias e profissionais declaradas;
c) Declaração, emitida pelo serviço a que o candidato se encon-

tra vinculado, devidamente autenticada e actualizada, donde
constem, de forma inequívoca, a natureza do vínculo e o tempo
de serviço na categoria, na carreira e na função pública;
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d) Declaração, emitida pelo serviço, donde conste a descrição
das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho
que ocupa, bem como o período a que as mesmas se reportam;

e) Fotocópia do bilhete de identidade.

10.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

11 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
12 — As listas relativas ao presente concurso serão afixadas, quando

for caso disso, no expositor do CNPCE, na Estrada da Luz, 151,
em Lisboa.

13 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição, sendo
o presidente do júri substituído nas suas faltas e impedimentos pelo
1.o vogal efectivo:

Presidente — Coronel Aníbal José Carriço de Albuquerque,
assessor principal.

Vogais efectivos:

Dr.a Elisabete Teresa Araújo Costa S. Saldanha, técnica
superior principal.

Silvina R. Mota de Campos Pinheiro, assistente adminis-
trativa especialista.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Rosa dos Santos Gomes, técnica superior de
1.a classe.

Dr.a Isabel Maria Marques Pais dos Santos, assessora
principal.

4 de Março de 2005. — A Vice-Presidente, Maria Figueirinhas.

Despacho n.o 5883/2005 (2.a série). — Por despacho de 4 de
Março de 2005 da vice-presidente do Conselho Nacional de Planea-
mento Civil de Emergência:

1 — Havendo necessidade de assegurar o funcionamento do Con-
selho Nacional de Planeamento Civil de Emergência (CNPCE) e os
seus serviços de apoio (SAP) nas minhas faltas e impedimentos e
tendo em consideração o artigo 8.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 153/91,
de 23 de Abril, nomeio meu substituto legal o adjunto coronel tiro-
cinado de infantaria Francisco Nunes Roque, nas suas faltas e impe-
dimentos; o adjunto coronel de infantaria Aníbal José Carriço de
Albuquerque e na falta de ambos o adjunto coronel de infantaria
Eduardo Alberto Veloso e Matos:

a) Delego as competências que me são atribuídas no artigo 7.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 153/91;

b) Subdelego as competências que me são delegadas no despacho
n.o 3689/SEDAC/2005, de 14 de Janeiro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 36, de 21 de Fevereiro de 2005.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

4 de Março de 2005. — A Vice-Presidente, Maria Figueirinhas.

Despacho (extracto) n.o 5884/2005 (2.a série). — Nos termos
do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
e para efeitos do disposto no artigo 96.o, do mesmo diploma, dá-se
conhecimento que a lista de antiguidade do pessoal do quadro do
Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência (CNPCE),
referida a 31 de Dezembro de 2004, se encontra afixada para consulta
no expositor do referido serviço.

7 de Março de 2005. — A Vice-Presidente, Maria Figueirinhas.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 250/2005. — O fenómeno de sobrelo-
tação populacional existente em diversos estabelecimentos prisionais,
a que se alia o natural decréscimo do corpo da guarda prisional e
a completa entrada em funcionamento do estabelecimento prisional
especial de Santa Cruz do Bispo, tornam imperiosa a necessidade
de aumento do número de efectivos do corpo da guarda prisional,
no âmbito do quadro de pessoal do corpo da guarda prisional previsto
no n.o 1 do artigo 9.o e no anexo I do Decreto-Lei n.o 33/2001, de
8 de Fevereiro.

Assim, nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, segundo a redacção que lhe foi atribuída

pelo Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, reunidos os pressupostos
constantes do n.o 11 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 18 de Maio, no n.o 4.4 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 12/2001, de 8 de Fevereiro, na redacção que lhe
foi conferida pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 16/2002,
de 28 de Janeiro, determina-se, com carácter excepcional, o descon-
gelamento de 80 vagas do quadro de pessoal do corpo da guarda
prisional para guardas prisionais do sexo feminino que desempenharão
funções no estabelecimento prisional de Santa Cruz do Bispo.

18 de Fevereiro de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes. — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho conjunto n.o 251/2005. — Atendendo a que para a
satisfação de necessidades inadiáveis de pessoal é possível, com carác-
ter excepcional, proceder ao descongelamento de admissões, mediante
despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro das Finanças
e da Administração Pública;

Uma vez que não foi viável suprir as necessidades urgentes de
pessoal para a carreira de investigação tributária do Centro de Estudos
Fiscais, da Direcção-Geral dos Impostos, por recurso a concurso
interno geral de ingresso, ao abrigo do n.o 7 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi dada
pelo artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, determina-se
o seguinte:

São descongeladas para o ano de 2005 as admissões de pessoal
da carreira de investigação tributária do Centro de Estudos Fiscais,
da Direcção-Geral dos Impostos, constantes do mapa anexo ao pre-
sente despacho, do qual faz parte integrante.

18 de Fevereiro de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes. — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública, António José de Castro Bagão Félix.

MAPA I

Carreira de investigação tributária:

Economista — dois lugares.
Jurista — três lugares.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO TURISMO

Despacho conjunto n.o 252/2005. — 1 — Ao abrigo do disposto
no n.o 3 do artigo 20.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, é exonerado,
a seu pedido, o licenciado Luís Alberto Abranches Pereira da Veiga
do cargo de vogal do conselho de administração do Instituto de For-
mação Turística.

2 — Os efeitos do presente despacho conjunto reportam-se à data
de 1 de Março de 2005.

28 de Fevereiro de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes. — O Ministro do Turismo, Telmo Augusto Gomes
de Noronha Correia.

MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO

Gabinete do Secretário de Estado
do Desenvolvimento Económico

Despacho n.o 5885/2005 (2.a série). — Taxas de controlo metro-
lógico — custo de técnico. — Para efeitos de aplicação do despacho
n.o 5548/98 (2.a série), de 27 de Fevereiro, do Ministro da Economia,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 78, de 2 de Abril
de 1998, determino que os valores das constantes R e S, previstas
no anexo I do referido despacho, são actualizados como se segue:

R — custo de técnico externo — E 32,54.
S — custo de técnico externo actuando no exterior — E 38,47.

18 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado do Desen-
volvimento Económico, Manuel Correa de Barros de Lancastre.


